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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA V / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL “RUBRICA 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Antonio Vilson Marreiros Ferraz 

Prefeito Municipal 
NESTA 

Ref.: Justificativa de prestação de serviços contínuos técnicos especializados 
em assessoria e consultoria jurídica. 

Senhor Prefeito, 

A complexidade da Administração Pública torna prudente a 

assessoria/consultoria de empresas especializadas em determinadas áreas, visando 

o melhor desempenho e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de 

decisão pode ser realizada com a menor margem de risco e maior margem de 

segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. Assim a 

contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na 

prestação dos serviços públicos fazem-se necessária, portanto, solicitamos que seja 

autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento 

de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso Il, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 

2020, destinado a: 

Prestação de serviços contínuos técnicos especializados em 
assessoria e consultoria jurídicas na cidade de Santa Luzia do 
Paruá, compreendendo emissão de pareceres de alta 
complexidade; apoio técnico à assessoria e procuradoria jurídica 
do município; representação judicial e extrajudicial no âmbito dos 
tribunais; com presença de profissional na sede da administração 
pública municipal, caso necessário e mediante prévio aviso, 
conforme o que dispõe o Termo de Referência. 

Parte da doutrina nacional entende que o profissional de notória 

especialização é aquele que se destaca, em um determinado território ou em uma 

determinada região, pela sua especialização ou dedicação em determinado ramo do 

direito, cuja atuação naquele assunto passou a ser conhecida, tornou-se notória 

naquele meio. 
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A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das 
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando 
for o caso, motivada: pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda especifica — prestação de serviços contínuos técnicos especializados em 
assessoria e consultoria jurídicas na cidade de Santa Luzia do Paruá, 
compreendendo emissão de pareceres de alta complexidade: apoio técnico à 
assessoria e procuradoria jurídica do município; representação judicial e extrajudicial 
no âmbito dos tribunais; com presença de profissional na sede da administração 
pública municipal, caso necessário e mediante prévio aviso. -, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. Assim, sendo, a complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na prestação dos Serviços públicos faz-se necessárias, 
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Santa Luzia do Paruá/MA, 11 de fevereiro de 2021. 

/ Seo, te, 

FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALME 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças AT 
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